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PORTARIA P Nº 019/2025 

 
Concede Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição. 
 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 97998/2024, datado de 29/11/2024. 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a senhora MIRIAN 

MIRANDA RANGEL, titular do cargo de Pedagogo – Nível V – Faixa 13, com proventos 

integrais, na forma do que dispõem o Art. 82, incisos I, II, III, IV, V e Parágrafo Único, e Art. 

91, caput da Lei Complementar Municipal 022/2012, em conformidade com o Art. 10, § 7º da 

Emenda Constitucional 103/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

31/01/2025. 

Vila Velha/ES, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
Caio Marcos Candido 

Diretor Presidente  
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

R E S UMO D O C ONV ÊNI O D E  C E S S Ã O D E  S E R V I D OR  Nº  
0 2 4 / 2 0 2 5 . P R OCE S S O P MV V  Nº  4 9 5 2 / 2 0 2 3 . Ce de nte :  
Município de Cariacica. Ce s s io nár io:  Município de V ila Velha. 
Ob j e to :  cessã o da serv idora Naiara Lopes de Araujo Falcã o 
de Oliveira ocupante do cargo de Cuidador Escolar I.  
V ig ê nc ia :  a partir da data consignada na portaria de cessã o 
da serv idora,  publicada na Imprensa Oficial do Cedente,  com 
duraçã o até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O P R I ME I R O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O 
Nº  0 0 8 / 2 0 2 1 . P R OCE S S O P MV V  Nº  1 3 1 3 4 / 2 0 2 5 .  
Conv e ne nte s :  Município de Cariacica e Município de V ila 
Velha. Ob j e to :  prorrogaçã o da permuta das serv idoras Ly lian 
Dias Monteiro e Maísa Terra de Andrade Camargo ambas 
ocupantes do cargo de Professor.  V ig ê nc ia :  período de 
01/01/2025 até 31/12/2028.  
 
 
R E S UMO D O T E R MO A D I T I V O A O C ONV ÊNI O D E  
CE S S Ã O Nº  0 2 0 / 2 0 2 1 . P R OCE S S O P MV V  Nº  
5 7 1 4 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  Município de V ila Velha.  
Ce s s ionário:  Município de Guarapari.  Ob j e to:  prorrogaçã o 
da cessã o da serv idora Fabiola S anta Clara Nunes ocupante 
do cargo de Professor -  Matemática. V ig ê nc ia :  período de 
01/01/2025 até 31/12/2028.  

 
CONS E L H O MUNI CI P A L  D E  D E F E S A  D OS  D I R E I T OS  D A  

P E S S OA  I D OS A  D E  V I L A  V E L H A  -  COMD D I P I V V  
R e soluçã o  n º  0 0 1 / 2 0 2 5  

A prov a  m a nute nçã o  de  re g is tro de  I ns t itu içã o  de  L ong a  
P e rm a n ê nc ia  pa ra  I dos os .  
O C ONS E L H O MUNI CI P A L  D E  D E F E S A  D OS  D I R E I T OS  
D A  P E S S OA  I D OS A  D E  V I L A  V E L H A  –  COMD D I P I V V ,  no 
uso de suas atribuições legais,  que lhe confere a Lei Municipal 
Nº  4.211 / 2004,  Proc.  nº  13648/2025;  R E S OL V E :  
A rt .  1 º  -  Aprovar a manutençã o do reg istro da ILPI MORADA 
CRIS TO E  REDENTOR LTDA -  CNPJ  nº  52.394.011/0001- 05,  
sediada na Rua Torquato Laranja,  nº  125 – Centro,  V ila Velha 
– E.S ,  conforme deliberaçã o da plenária de 19/11/2024.  
A rt .  2 º  -  Esta resoluçã o entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  com efeitos retroativos a 19/11/2024.   
V ila Velha – ES ,  04 de fevereiro de 2025.  

Ma ria  T e re z a  A . P a g ott i S im õe s  
Presidente do COMDDIPIVV  – biê nio 2023- 2025 

 
 
Errata – Na publicaçã o da Portaria nº  102/2025 no DIOVV de 
31/01/2025,  no seu art.  7º ,  onde se lê :  “Assistente Técnico 
II,  padrã o CC- 4”,  leia- se:  “Assistente Técnico I,  padrã o CC-
3”. 

 
 
 
 
 

A V I S O D E  CA NCE L A ME NT O  
D E  P UB L I CA Ç Ã O 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdê ncia S ocial dos 
S ervidores Públicos do Município de V ila Velha – IPVV ,  no uso 
das atribuições que lhe sã o conferidas pelo parágrafo único 
do art.  156 c/c art.  172,  inciso X VI,  da Lei Complementar nº  
022,  de 17 de janeiro de 2012;  e:  Considerando a 
necessidade superveniente de reorganizaçã o do quadro de 
pessoal desta Autarquia;  T OR NA  S E M E F E I T O a publicaçã o 
do Edital Processo S eletivo S implificado n° 001/2025,  que 
estabelece normas para seleçã o e contrataçã o temporária de 
profissionais médicos,  para preenchimento de vagas e 
cadastro de reserva;  publicado em 24/01/2025 no Diário 
Município de V ila Velha.  
V ila Velha,  ES ,  03 de fevereiro de 2025 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente do IPVV  

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 6 / 2 0 2 5  
T orna  s e m  e fe ito a  P or ta ria  P  Nº  0 0 7 / 2 0 2 5 ,  publica da  
no D I O/ P MV V  e m  3 1 / 0 1 / 2 0 2 5 . 
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
9 7 9 9 8 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 9 / 1 1 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Tornar sem efeito a Portaria P Nº  007/2025,  
publicada no DIO/PMVV em 31/01/2025.   
A rt .  2 º  -  Revogam- se as disposições em contrário.  
V ila Velha/ES ,  04 de fevereiro de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 7 / 2 0 2 5  
T orna  s e m  e fe ito a  P or ta ria  P  Nº  0 1 4 / 2 0 2 5 ,  publica da  
no D I O/ P MV V  e m  3 1 / 0 1 / 2 0 2 5  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
3 2 8 7 / 2 0 2 5 ,  datado de 1 3 / 0 1 / 2 0 2 5 . R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Tornar sem efeito a Portaria P Nº  014/2025,  
publicada no DIO/PMVV em 31/01/2025.   
A rt .  2 º  -  Revogam- se as disposições em contrário.  
V ila Velha/ES ,  04 de fevereiro de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 8 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
3 2 8 7 / 2 0 2 5 ,  datado de 1 3 / 0 1 / 2 0 2 5 . R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia à  senhora,  
CA T A R I NA  D E  MI R A ND A  S I MÕ E S  na qualidade de esposa 
do instituidor W A L T E NCY R  J OR GE  S I MÕ E S ,  titular do cargo 
de A s s is te nte  P úb lico A d m in is tra t iv o ,  Grupo I I ,  C la s se  
I ,  P a drã o 4 ,  a partir de 21/12/2024,  na forma do que 
dispõem os Art.  13,  Inciso I,  Art.  61,  Inciso I,  Art.  62,  Inciso 
I,  e Art.  90 Caput e Parágrafo Único,  da lei Complementar 
022/2012,  em conformidade com o Art.  23,  §  8º  da Emenda 
Constitucional 103/2019,  sendo em cota única à  beneficiária.   
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 21/12/2024.   
V ila Velha/ES ,  04 de fevereiro de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 1 9 / 2 0 2 5  
Conce de  A pos enta dor ia  por T e m po de  Contrib u içã o.  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
9 7 9 9 8 / 2 0 2 4 ,  datado de 2 9 / 1 1 / 2 0 2 4 .  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o a senhora MI R I A N MI R A ND A  R A NGE L ,  titular 
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do cargo de P e da g og o –  Nív e l V  –  F a ix a  1 3 ,  com 
proventos integrais,  na forma do que dispõem o Art.  82,  
incisos I,  II,  III,  IV ,  V  e Parágrafo Único,  e Art.  91,  caput da 
Lei Complementar Municipal 022/2012,  em conformidade com 
o Art.  10,  §  7º  da Emenda Constitucional 103/2019.  

A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos à  31/01/2025.  
V ila Velha/ES ,  04 de fevereiro de 2025.  

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 
 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F i lho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a s quin i 
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


